
COMUNICADO

A Universidade do Estado da Bahia, através da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - PRAES

divulga cronograma detalhado do PROGRAMA MAIS FUTURO - BOLSA AUXÍLIO PERMANÊNCIA

com nossos COMENTÁRIOS.

Data Procedimento Comentário

Até
17.04.2017

Entrega  da  Ficha  de
inscrição  (Termo  de
Aceite) 

Deve ser entregue em Original ao preposto do MAIS
FUTURO nas Unidades Departamentais. 

Até
04.05.2017

Análise das inscrições e
notificação  das
pendencias  dos
estudantes

Neste  período  o  trabalho  é  interno  dos
HOMOLAGODORES,  não  haverá  expediente  para
atendimento telefônico ou pessoal a estudantes.

De  05  a
10.05.  2017
a 

Período para Correção e
Ajustes  das  Inscrições
pelos ESTUDANTES.

ATENÇÃO: 
1  -  Todos  os  documentos  solicitados  devem  ter
CONFERE  COM  ORIGINAL  e  o  CADUNICO  deve
conter CARIMBO com assinatura ou assinatura com
matricula do servidor do órgão emissor. 
2 – A renda autodeclarada deve estar igual  ao da
FOLHA DE RESUMO do CADUNICO.

11  a
19.05.2017

Período  de
Homologação  das
Inscrições  pelas
Universidades

Neste  período,  não  haverá  expediente  para
atendimento  telefônico  ou  pessoal  a  estudantes.
Nem  qualquer  solicitação  de  alteração  de
informação na inscrição pelo ESTUDANTE.

22.05.2017 Divulgação  da  lista
(provisória)  de
homologados 

A Secretaria de Educação e a UNEB divulgarão em
seus portais oficiais.

23  e
24.05.2017

Prazos para recursos O  recurso  deve  ser  protocolado  no  âmbito  do
departamento  endereçado  ao  pré-posto  do  MAIS
FUTURO.

23.05  a
08.06.2017

Processos Bancários Procedimentos da SEC com o Banco do Brasil.

25  e
26.05.2017

Julgamento  dos
recursos

Avaliação  e  possível  acréscimo  na  lista  final  de
homologados

29.05.2017 Divulgação  de  Lista
Finalde Contemplados

A Secretaria de Educação e a UNEB divulgarão em
seus portais oficiais.

09.06.2017 Pagamento Disponível Cretidatação em nome do estudante.

Observações:

1 -TODOS OS INSCRITOS DEVEM ACOMPANHAR DIARIAMENTE PELO SISTEMA MAIS FUTURO

SUA INSCRIÇÃO E ATENDER AO DISPOSTO NESTE COMUNICADO.


